
Ofício 3- 3.026/2021

De: Ana S. - SMCLP- GC

Para: Ana S. - SMCLP- GC

Data: 10/01/2022 às 17:03:46

Setores envolvidos:

GAB, SMCLP, SEMMA, SMCLP- GC, PGMR

ASSINATURA DO CONTRATO Nº 137/2021, FAUEL, RIBEIRÃO EMA, MEIO AMBIENTE

 

Segue Convênio com alterações solicitadas pela parte externa, via telefone. Alterações dentro dos padrões
solicitados sem alterar objetivo do convênio.

Aguardo retorno. 

_

ANA PAULA PEREIRA DA SILVA

Gestão de Contratos/

Secretaria Geral
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Anexos:

CONVENIO_FAUEL_ANEXOS_2_.pdf
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Ref.: Dispensa por Justificativa n° 056/2021.

 

 
O MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA, 
sob o nº 76288760/0001-80, com sede à Av. Pres. Bernardes, 809, na cidade de Rolândia 
Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Senhor 
MAISTRO, portador da cédula de identidade/RG nº 865.371
152.150.919-00, residente e domiciliado na Rua Mal. Deodoro Fonseca, nº 500, na cidade de 
Rolândia - Paraná, CEP 86.600
 
A FUNDAÇÃO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE 
LONDRINA (FAUEL), pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ 
sob o nº 03.061.086/0001-50, com sede à Rua Fernando de Nor
- Paraná, neste ato, representada por sua diretora
brasileira, professora universitária, residente e domiciliada à Rua Paranaguá, nº 192,
101, Centro, Londrina - Paraná, portadora 
e inscrita no CPF nº 313.047.709
 
A UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA, 
constituída sob a forma de Autarquia, nos termos da Lei Estadual nº 9.663
1991, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 78.640.489/0001
Cid, PR 445, KM 380, Campus Universitário, Londrina 
legalmente pelo Magnífico Reitor, Prof. Dr. 
professor universitário, residente e domiciliado na cidade de Londrina, Estado do Paraná, 
portador da cédula de identidade/RG 
nomeado pelo Decreto nº 9.689
Extensão, Cultura e Sociedade, doravante denominada 
 
As partes acima qualificadas, doravante denominadas em conjunto 
justo e ajustado o presente CONVÊNIO, 
sujeição  às disposições da Lei Federal nº 8.666/1993, Lei Estadual nº 15.608/2007 e  Lei 
Estadual nº 20.537 de 20 de abril de 2021, 
0009/2012 e suas alterações. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ORIGEM E FUN
O presente convênio tem como origem a Chamada Especial nº 004/2019 da Pró
Extensão, Cultura e Sociedade 
Parcerias com a Sociedade, da Universidade Estadual de Londrina, e no int
CONCEDENTE, devidamente manifestado pelo seu representante legal.
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
O presente CONVÊNIO tem por objeto a colaboração recíproca entre os 
a execução do Projeto de Extensão “DIAGNÓSTICO AMBIENTAL DA BACIA DO RIBEIRÃO DO 
EMA - ROLÂNDIA”, a ser cadastrado na Pró
(PROEX) doravante denominado simplesmente 

 
 

CONVÊNIO  

Ref.: Dispensa por Justificativa n° 056/2021. 

CONVÊNIO FIRMADO ENTRE A PREFEITURA DO 
MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA, A FUNDAÇÃO DE 
APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA 
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA E A 
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA

MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF 
80, com sede à Av. Pres. Bernardes, 809, na cidade de Rolândia 

Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Senhor AILTON APARECIDO 
portador da cédula de identidade/RG nº 865.371-2 SSP/PR e do CPF/MF nº 
00, residente e domiciliado na Rua Mal. Deodoro Fonseca, nº 500, na cidade de 

Paraná, CEP 86.600-218, doravante denominado CONCEDENTE;

O AO DESENVOLVIMENTO DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE 
, pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ 

50, com sede à Rua Fernando de Noronha, nº 1426, Centro, Londrina 
resentada por sua diretora-presidente, GRAÇA MARIA SIMÕES LUZ

brasileira, professora universitária, residente e domiciliada à Rua Paranaguá, nº 192,
Paraná, portadora da cédula de identidade/RG nº 1.723.831

e inscrita no CPF nº 313.047.709-82, doravante denominada INTERVENIENT

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA, pessoa jurídica de direito público interno, 
constituída sob a forma de Autarquia, nos termos da Lei Estadual nº 9.663
1991, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 78.640.489/0001-53, com sede na Rodovia Celso Garcia 
Cid, PR 445, KM 380, Campus Universitário, Londrina - Paraná, neste ato
legalmente pelo Magnífico Reitor, Prof. Dr. SÉRGIO CARLOS DE CARVALHO
professor universitário, residente e domiciliado na cidade de Londrina, Estado do Paraná, 

cédula de identidade/RG nº 4.218.871-9 e inscrito no CPF 617.416.399
nomeado pelo Decreto nº 9.689, de 21 de maio de 2018, por intermédio da Pró
Extensão, Cultura e Sociedade, doravante denominada CONVENENTE 

As partes acima qualificadas, doravante denominadas em conjunto PARTÍCIPES, 
CONVÊNIO, nos termos das cláusulas e condições 

sujeição  às disposições da Lei Federal nº 8.666/1993, Lei Estadual nº 15.608/2007 e  Lei 
Estadual nº 20.537 de 20 de abril de 2021, Resolução CA nº 046/2020, Resolução CA nº 

 

DA ORIGEM E FUNDAMENTO 
como origem a Chamada Especial nº 004/2019 da Pró

Extensão, Cultura e Sociedade - PROEX, realizada no âmbito do Programa de Incentivo para 
Parcerias com a Sociedade, da Universidade Estadual de Londrina, e no int

devidamente manifestado pelo seu representante legal. 

DO OBJETO 
tem por objeto a colaboração recíproca entre os PARTÍCIPES

a execução do Projeto de Extensão “DIAGNÓSTICO AMBIENTAL DA BACIA DO RIBEIRÃO DO 
ROLÂNDIA”, a ser cadastrado na Pró-Reitoria de Extensão, Cultura e Sociedade 

(PROEX) doravante denominado simplesmente PROJETO DE EXTENSÃO, 
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CONVÊNIO FIRMADO ENTRE A PREFEITURA DO 
MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA, A FUNDAÇÃO DE 
APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA 
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA E A 
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA 

pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF 
80, com sede à Av. Pres. Bernardes, 809, na cidade de Rolândia - 

AILTON APARECIDO 
2 SSP/PR e do CPF/MF nº 

00, residente e domiciliado na Rua Mal. Deodoro Fonseca, nº 500, na cidade de 
; 

O AO DESENVOLVIMENTO DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE 
, pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ 

onha, nº 1426, Centro, Londrina 
GRAÇA MARIA SIMÕES LUZ, 

brasileira, professora universitária, residente e domiciliada à Rua Paranaguá, nº 192, Apto. nº 
nº 1.723.831-0, SSP/PR, 

INTERVENIENTE; e, 

pessoa jurídica de direito público interno, 
constituída sob a forma de Autarquia, nos termos da Lei Estadual nº 9.663, de 16 de julho de 

53, com sede na Rodovia Celso Garcia 
Paraná, neste ato, representada 

ARVALHO, brasileiro, 
professor universitário, residente e domiciliado na cidade de Londrina, Estado do Paraná, 

9 e inscrito no CPF 617.416.399-72, 
termédio da Pró-reitoria de 

PARTÍCIPES, têm entre si 
nos termos das cláusulas e condições a seguir e, com 

sujeição  às disposições da Lei Federal nº 8.666/1993, Lei Estadual nº 15.608/2007 e  Lei 
Resolução CA nº 046/2020, Resolução CA nº 

como origem a Chamada Especial nº 004/2019 da Pró-Reitoria de 
PROEX, realizada no âmbito do Programa de Incentivo para 

Parcerias com a Sociedade, da Universidade Estadual de Londrina, e no interesse do 

PARTÍCIPES, visando 
a execução do Projeto de Extensão “DIAGNÓSTICO AMBIENTAL DA BACIA DO RIBEIRÃO DO 

Reitoria de Extensão, Cultura e Sociedade 
PROJETO DE EXTENSÃO, a ser desenvolvido 
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por equipe multidisciplinar, vinculada aos Departamentos de Biologia Animal e Vegetal, 
Geociências e Química da Universidade Estadual de Londrina. 
 
Parágrafo Primeiro - Integra o presente Convênio o Plano de Trabalho 
objeto; projeto básico e produtos a serem entregues; prazo de execução; resultados esperados; 
metas; indicadores; sistemática de acompanhamento e avaliação; recursos envolvidos e seu 
respectivo cronograma de desembolso; ressarcimentos e pagamentos; os servidores vinculado
à instituição apoiada autorizados a participar do projeto.
 
Parágrafo Segundo - O Plano de Trabalho e este Convênio são complementares e integrantes 
entre si, de forma que qualquer detalhe ou condição que se mencione em um e se omita em 
outro serão considerados especificados e válidos, vinculando os 
termos.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA 
Para a plena e adequada execução do objeto deste 
a realizar as atividades previstas no Plano de Trabalho 
o PROJETO DE EXTENSÃO “D
- ROLÂNDIA” e o desenvolvimento dos seguintes objetivos:
 
a) Caracterizar geograficamente a bacia do Ribeirão do Ema;
b) Mapear as áreas de conflito do uso do solo;
c) Verificar os pontos mais suscetíveis à 
d) Caracterizar física e quimicamente diferentes pontos ao longo do sistema aquático;
e) Inventariar as espécies de algas e macroinvertebrados aquáticos e peixes da bacia;
f) Catalogar as espécies de plantas da mata ciliar;
g) Descrever a qualidade da mata ciliar ao longo da bacia;
h) Verificar as condições de continuidade do Ribeirão do Ema a partir de parâmetros físicos, 
químicos e biológicos; 
i) Comparar a situação da bacia com a legislação específica vigente;
j) Propor ações de conservação, mitigação e/ou remediação para a bacia;
 
CLÁUSULA QUARTA - DO CUMPRIMENTO
O PROJETO DE EXTENSÃO 
Londrina, e contará com visitas de campo ao Município de Rolândia, visando coletar as
informações necessárias para a entrega dos produtos detalhados no Plano de Trabalho 
(ANEXO I).  
 
CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS 
Para a execução do objeto deste 
recursos financeiros para a exec
(oitenta e quatro mil, quatrocentos e vinte e sete
Financeiro de Desembolso anexo à
obedecidas às seguintes condições.
 
Parágrafo Primeiro - Os recursos financeiros a serem transferidos pel
movimentados pela INTERVENIENTE, 
aberta especificamente para essa finalidade, cujos extratos 
de contas; 
 
Parágrafo Segundo - Os recursos financeiros serão utilizados exclusivamente à consecução do 
objeto deste Convênio, descrito na Cláusula Primeira, observado o Plano de Trabalho. 
 

 
por equipe multidisciplinar, vinculada aos Departamentos de Biologia Animal e Vegetal, 
Geociências e Química da Universidade Estadual de Londrina.  

Integra o presente Convênio o Plano de Trabalho (ANEXO
básico e produtos a serem entregues; prazo de execução; resultados esperados; 

metas; indicadores; sistemática de acompanhamento e avaliação; recursos envolvidos e seu 
respectivo cronograma de desembolso; ressarcimentos e pagamentos; os servidores vinculado
à instituição apoiada autorizados a participar do projeto. 

O Plano de Trabalho e este Convênio são complementares e integrantes 
entre si, de forma que qualquer detalhe ou condição que se mencione em um e se omita em 
outro serão considerados especificados e válidos, vinculando os PARTÍCIPES

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS OBJETIVOS ESPECÍFICOS 
Para a plena e adequada execução do objeto deste CONVÊNIO, os partícipes comprometem
a realizar as atividades previstas no Plano de Trabalho (ANEXO I), com a finalidade de executar 

“DIAGNÓSTICO AMBIENTAL DA BACIA DO RIBEIRÃO DO EMA 
ROLÂNDIA” e o desenvolvimento dos seguintes objetivos: 

a) Caracterizar geograficamente a bacia do Ribeirão do Ema; 
b) Mapear as áreas de conflito do uso do solo; 
c) Verificar os pontos mais suscetíveis à erosão na área da bacia; 
d) Caracterizar física e quimicamente diferentes pontos ao longo do sistema aquático;
e) Inventariar as espécies de algas e macroinvertebrados aquáticos e peixes da bacia;
f) Catalogar as espécies de plantas da mata ciliar; 

rever a qualidade da mata ciliar ao longo da bacia; 
h) Verificar as condições de continuidade do Ribeirão do Ema a partir de parâmetros físicos, 

i) Comparar a situação da bacia com a legislação específica vigente; 
conservação, mitigação e/ou remediação para a bacia;

DO CUMPRIMENTO 
 será desenvolvido nas instalações da Universidade Estadual de 

Londrina, e contará com visitas de campo ao Município de Rolândia, visando coletar as
informações necessárias para a entrega dos produtos detalhados no Plano de Trabalho 

DOS RECURSOS FINANCEIROS  
Para a execução do objeto deste CONVÊNIO, o CONCEDENTE passará a INTERVENIENTE 
recursos financeiros para a execução do PROJETO DE EXTENSÃO, no valor de R$8

quatrocentos e vinte e sete reais e seus centavos), conforme Cronograma 
Financeiro de Desembolso anexo àsfolhas número 13-14do Plano de Trabalho (ANEXO I), 

condições. 

Os recursos financeiros a serem transferidos pelo CONCEDENTE, 
INTERVENIENTE, por intermédio de conta bancária de sua titularidade, 

aberta especificamente para essa finalidade, cujos extratos integrarão as respectivas prestações 

Os recursos financeiros serão utilizados exclusivamente à consecução do 
objeto deste Convênio, descrito na Cláusula Primeira, observado o Plano de Trabalho. 

Página 2 

por equipe multidisciplinar, vinculada aos Departamentos de Biologia Animal e Vegetal, 

(ANEXO I), contendo o 
básico e produtos a serem entregues; prazo de execução; resultados esperados; 

metas; indicadores; sistemática de acompanhamento e avaliação; recursos envolvidos e seu 
respectivo cronograma de desembolso; ressarcimentos e pagamentos; os servidores vinculados 

O Plano de Trabalho e este Convênio são complementares e integrantes 
entre si, de forma que qualquer detalhe ou condição que se mencione em um e se omita em 

PARTÍCIPES em todos os 

DOS OBJETIVOS ESPECÍFICOS  
, os partícipes comprometem-se 

com a finalidade de executar 
IAGNÓSTICO AMBIENTAL DA BACIA DO RIBEIRÃO DO EMA 

d) Caracterizar física e quimicamente diferentes pontos ao longo do sistema aquático; 
e) Inventariar as espécies de algas e macroinvertebrados aquáticos e peixes da bacia; 

h) Verificar as condições de continuidade do Ribeirão do Ema a partir de parâmetros físicos, 

conservação, mitigação e/ou remediação para a bacia; 

será desenvolvido nas instalações da Universidade Estadual de 
Londrina, e contará com visitas de campo ao Município de Rolândia, visando coletar as 
informações necessárias para a entrega dos produtos detalhados no Plano de Trabalho 

INTERVENIENTE os 
, no valor de R$84.427,26 

reais e seus centavos), conforme Cronograma 
do Plano de Trabalho (ANEXO I), 

CONCEDENTE, serão 
por intermédio de conta bancária de sua titularidade, 

integrarão as respectivas prestações 

Os recursos financeiros serão utilizados exclusivamente à consecução do 
objeto deste Convênio, descrito na Cláusula Primeira, observado o Plano de Trabalho.  
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Parágrafo Terceiro - Tratand
disposições legais e específicas e, para a aquisição e/ou compras de materiais imprescindíveis 
à execução do objeto a INTERVENIENTE 
 
Parágrafo Quarto – Existindo saldo financeiro remanescente, bem como saldo financeiro 
decorrente de aplicações financeiras realizadas no decorrer da execução do objeto deste 
CONVÊNIO, os mesmos ficam sujeitos às determinações da 
 
Parágrafo Quinto - O atraso 
pagamento de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor de cada parcela atrasada, acrescida 
de correção monetária pelo IGPM/FGV e juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, até o 
efetivo pagamento.  
 
Parágrafo Sexto - o CONCEDENTE 
Quinto, caso o atraso seja decorrente de ato culposo da 
fortuito ou de força maior.  
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DOS PARTÍCIPES 
Além das obrigações específicas de cada partícipe, para a consecução do objeto pactuado, 
todos estes se comprometem a aprovar o Plano de Trabalho (
perante as instâncias competentes.
 
I. São obrigações do CONCEDENTE:
 
a) Transferir à INTERVENIENTE 
Convênio, de acordo com a sua programação orçamentária e financeira e o estabelecido no 
cronograma de desembolso do Plano de Trabalho (
 
b) Acompanhar, fiscalizar e avaliar, sis
comunicando à CONVENENTE
liberação de recursos, fixando o prazo estabelecido na legislação pertinente para saneamento 
ou apresentação de informações e esclarecimentos;
 
c) Prestar o apoio necessário para a execução do objeto, inclusive comunicando oficialmente os 
produtores rurais de propriedades do entorno da Bacia do Ribeirão do Ema sobre a execução 
dos trabalhos e a presença da equipe do 
 
d) Designar um acompanhante do Órgão Responsável, para facilitar acesso aos diferentes 
pontos de coleta e análise, nos termos indicados no Plano de Trabalho (
 
e) Fornecer à CONVENENTE 
deste CONVÊNIO; 
 
f) Cumprir, no que lhe couber, o Plano de Trabalho (
 
g) Agir de forma imediata para a regularização da situação e/ou negociação quando surgir 
alguma dificuldade e/ou irregularidade que possa prejudicar a ex
no Plano de Trabalho (ANEXO I
 
h) Avaliar a prestação de contas apresentada pela 
das despesas efetuadas, nos termos da Cláusula Oitava.
 
II. São obrigações da INTERVENIENTE
 

 
Tratando-se de recursos públicos, estes serão geridos conforme às 

disposições legais e específicas e, para a aquisição e/ou compras de materiais imprescindíveis 
INTERVENIENTE adotará Lei Estadual nº15.608/2007.

Existindo saldo financeiro remanescente, bem como saldo financeiro 
decorrente de aplicações financeiras realizadas no decorrer da execução do objeto deste 

, os mesmos ficam sujeitos às determinações da Cláusula Nona. 

O atraso injustificado do pagamento sujeitará o 
pagamento de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor de cada parcela atrasada, acrescida 
de correção monetária pelo IGPM/FGV e juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, até o 

CONCEDENTE estará isento das penalidades previstas no Parágrafo 
Quinto, caso o atraso seja decorrente de ato culposo da CONVENENTE, 

DAS OBRIGAÇÕES DOS PARTÍCIPES  
obrigações específicas de cada partícipe, para a consecução do objeto pactuado, 

todos estes se comprometem a aprovar o Plano de Trabalho (ANEXO I) e este 
perante as instâncias competentes. 

I. São obrigações do CONCEDENTE: 

INTERVENIENTE os recursos financeiros previstos para a execução deste 
Convênio, de acordo com a sua programação orçamentária e financeira e o estabelecido no 
cronograma de desembolso do Plano de Trabalho (ANEXO I); 

b) Acompanhar, fiscalizar e avaliar, sistematicamente, a execução do objeto deste 
CONVENENTE quaisquer irregularidades verificadas, bem como suspender a 

liberação de recursos, fixando o prazo estabelecido na legislação pertinente para saneamento 
ções e esclarecimentos; 

c) Prestar o apoio necessário para a execução do objeto, inclusive comunicando oficialmente os 
produtores rurais de propriedades do entorno da Bacia do Ribeirão do Ema sobre a execução 

da equipe do PROJETO DE EXTENSÃO no local;

d) Designar um acompanhante do Órgão Responsável, para facilitar acesso aos diferentes 
pontos de coleta e análise, nos termos indicados no Plano de Trabalho (ANEXO I);

CONVENENTE todas as informações necessárias para a execução do objeto 

f) Cumprir, no que lhe couber, o Plano de Trabalho (ANEXO I);  

g) Agir de forma imediata para a regularização da situação e/ou negociação quando surgir 
alguma dificuldade e/ou irregularidade que possa prejudicar a execução das atividades previstas 

ANEXO I);  

h) Avaliar a prestação de contas apresentada pela INTERVENIENTE, atestando a regularidade 
das despesas efetuadas, nos termos da Cláusula Oitava. 

II. São obrigações da INTERVENIENTE 
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se de recursos públicos, estes serão geridos conforme às 
disposições legais e específicas e, para a aquisição e/ou compras de materiais imprescindíveis 

adotará Lei Estadual nº15.608/2007. 

Existindo saldo financeiro remanescente, bem como saldo financeiro 
decorrente de aplicações financeiras realizadas no decorrer da execução do objeto deste 

 

injustificado do pagamento sujeitará o CONCEDENTE ao 
pagamento de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor de cada parcela atrasada, acrescida 
de correção monetária pelo IGPM/FGV e juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, até o 

estará isento das penalidades previstas no Parágrafo 
CONVENENTE, ou ainda, em caso 

obrigações específicas de cada partícipe, para a consecução do objeto pactuado, 
) e este CONVÊNIO 

os recursos financeiros previstos para a execução deste 
Convênio, de acordo com a sua programação orçamentária e financeira e o estabelecido no 

tematicamente, a execução do objeto deste CONVÊNIO, 
quaisquer irregularidades verificadas, bem como suspender a 

liberação de recursos, fixando o prazo estabelecido na legislação pertinente para saneamento 

c) Prestar o apoio necessário para a execução do objeto, inclusive comunicando oficialmente os 
produtores rurais de propriedades do entorno da Bacia do Ribeirão do Ema sobre a execução 

no local; 

d) Designar um acompanhante do Órgão Responsável, para facilitar acesso aos diferentes 
ANEXO I); 

a execução do objeto 

g) Agir de forma imediata para a regularização da situação e/ou negociação quando surgir 
das atividades previstas 

, atestando a regularidade 
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a) Apoiar, mediante atividades administrativas e financeiras, as ações desenvolvidas pelo 
Projeto de Extensão, assegurando a consecução do objeto deste 
 
b) Receber os recursos financeiros a serem aportados pel
PROJETO DE EXTENSÃO em conta específica, aberta para esta finalidade e, utilizá
exclusivamente para a execução do objeto;
 
c) Fazer a gestão dos recursos financeiros públicos recebidos para a execução do objeto de 
acordo com o Plano de Trabalho (
 
d) Em havendo saldo dos recursos recebidos, proceder consoante o disposto na Cláusula Nona;
 
e) Manter registros contábeis e de controle financeiro, relacionados com os recursos recebidos 
para a execução do PROJETO DE EXTENSÃO
movimentações financeiras necessárias à consecução do objeto deste 
especialmente daquelas relacionadas à aquisição de bens e pagamentos de bolsas;
 
f) Prestar, sempre que solicitada, quaisquer inform
atividades administrativas e financeiras referentes a este 
 
g) Efetuar o pagamento das despesas diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, 
inclusive tributárias e, aquelas atinentes à serviços d
fiscais decorrentes de contratações;  compra de materiais de promoção e/ou de consumo; 
deslocamentos da equipe responsável; 
 
h) Responsabilizar-se solidariamente com terceiros, sempre que os contratar para a e
de qualquer etapa dos trabalhos que seja objeto deste 
 
i)  Em havendo necessidade de aquisições para a execução do objeto, realizá
com a Lei Estadual nº 15.608/2007 e a Lei Federal nº 8.666/1993 no que couber;
 
j) Conceder e administrar bolsas, auxílios ou verba variável, conforme o caso, aos estudantes e 
servidores vinculados ao PROJETO DE EXTENSÃO
específicas da CONVENENTE; 
 
k) Providenciar o reparo dos equipamentos fornecidos pela 
problemas de funcionamento ou manutenção verificados no decorrer das atividades, utilizando
se de recursos financeiros do próprio 
no Plano de Trabalho e a disponibilidade fi
 
l) Ceder à CONVENENTE, sob forma de doação direta, os bens adquiridos com recursos 
provenientes deste CONVÊNIO
Estadual de Londrina, nos termos da Cláusula Décima Sexta
 
m) Observar fielmente as obrigações estabelecidas no presente 
orientações que formalmente lhe sejam dirigidas pela 
 
n) Apresentar, consoante o disposto na Cláusula Oitava, 
prestação de contas unificada em at
vigência do presente CONVÊNIO;
 
o) Manter-se devidamente registrada e credenciada junto aos órgãos competentes; 
 

 
a) Apoiar, mediante atividades administrativas e financeiras, as ações desenvolvidas pelo 
Projeto de Extensão, assegurando a consecução do objeto deste CONVÊNIO

b) Receber os recursos financeiros a serem aportados pelo CONCEDENTE 
em conta específica, aberta para esta finalidade e, utilizá

exclusivamente para a execução do objeto; 

c) Fazer a gestão dos recursos financeiros públicos recebidos para a execução do objeto de 
acordo com o Plano de Trabalho (ANEXO I) e as legislações pertinentes; 

d) Em havendo saldo dos recursos recebidos, proceder consoante o disposto na Cláusula Nona;

e) Manter registros contábeis e de controle financeiro, relacionados com os recursos recebidos 
PROJETO DE EXTENSÃO e, guardar notas fiscais/faturas e recibos das 

movimentações financeiras necessárias à consecução do objeto deste 
especialmente daquelas relacionadas à aquisição de bens e pagamentos de bolsas;

f) Prestar, sempre que solicitada, quaisquer informações ou esclarecimentos a respeito das 
atividades administrativas e financeiras referentes a este 

g) Efetuar o pagamento das despesas diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, 
inclusive tributárias e, aquelas atinentes à serviços de terceiros, encargos trabalhistas, sociais e 
fiscais decorrentes de contratações;  compra de materiais de promoção e/ou de consumo; 
deslocamentos da equipe responsável;  

se solidariamente com terceiros, sempre que os contratar para a e
de qualquer etapa dos trabalhos que seja objeto deste CONVÊNIO; 

i)  Em havendo necessidade de aquisições para a execução do objeto, realizá
com a Lei Estadual nº 15.608/2007 e a Lei Federal nº 8.666/1993 no que couber;

administrar bolsas, auxílios ou verba variável, conforme o caso, aos estudantes e 
PROJETO DE EXTENSÃO, observando as regulamentações 

;  

k) Providenciar o reparo dos equipamentos fornecidos pela CONVENENTE 
problemas de funcionamento ou manutenção verificados no decorrer das atividades, utilizando
se de recursos financeiros do próprio CONVÊNIO respeitada a previsão orçamentária constante 
no Plano de Trabalho e a disponibilidade financeira do projeto; 

, sob forma de doação direta, os bens adquiridos com recursos 
CONVÊNIO, que serão incorporados ao patrimônio da Universidade 

Estadual de Londrina, nos termos da Cláusula Décima Sexta

r fielmente as obrigações estabelecidas no presente CONVÊNIO 
orientações que formalmente lhe sejam dirigidas pela CONVENENTE; 

n) Apresentar, consoante o disposto na Cláusula Oitava, ao CONCEDENTE 
prestação de contas unificada em até 90 (noventa) dias, contados a partir da data do término da 

CONVÊNIO; 

se devidamente registrada e credenciada junto aos órgãos competentes; 
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a) Apoiar, mediante atividades administrativas e financeiras, as ações desenvolvidas pelo 
CONVÊNIO; 

CONCEDENTE para a execução do 
em conta específica, aberta para esta finalidade e, utilizá-los 

c) Fazer a gestão dos recursos financeiros públicos recebidos para a execução do objeto de 

d) Em havendo saldo dos recursos recebidos, proceder consoante o disposto na Cláusula Nona; 

e) Manter registros contábeis e de controle financeiro, relacionados com os recursos recebidos 
e, guardar notas fiscais/faturas e recibos das 

movimentações financeiras necessárias à consecução do objeto deste CONVÊNIO, 
especialmente daquelas relacionadas à aquisição de bens e pagamentos de bolsas; 

ações ou esclarecimentos a respeito das 
atividades administrativas e financeiras referentes a este CONVÊNIO; 

g) Efetuar o pagamento das despesas diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, 
e terceiros, encargos trabalhistas, sociais e 

fiscais decorrentes de contratações;  compra de materiais de promoção e/ou de consumo; 

se solidariamente com terceiros, sempre que os contratar para a execução 

i)  Em havendo necessidade de aquisições para a execução do objeto, realizá-las de acordo 
com a Lei Estadual nº 15.608/2007 e a Lei Federal nº 8.666/1993 no que couber; 

administrar bolsas, auxílios ou verba variável, conforme o caso, aos estudantes e 
, observando as regulamentações 

CONVENENTE em decorrência de 
problemas de funcionamento ou manutenção verificados no decorrer das atividades, utilizando-

respeitada a previsão orçamentária constante 

, sob forma de doação direta, os bens adquiridos com recursos 
, que serão incorporados ao patrimônio da Universidade 

Estadual de Londrina, nos termos da Cláusula Décima Sexta 

CONVÊNIO e outras 

CONCEDENTE e à CONVENENTE 
é 90 (noventa) dias, contados a partir da data do término da 

se devidamente registrada e credenciada junto aos órgãos competentes;  
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p) Realizar os ressarcimentos devidos à 
nas normativas internas da Universidade Estadual de Londrina.
 
III. São obrigações da CONVENENTE;
 
a) Alocar os recursos humanos, meios e mecanismos necessários à consecução do 
DE EXTENSÃO enunciado na Cláusula Primeira deste 
 
b) Designar responsável técnico para coordenar o 
 
c)Constituir a equipe necessária para a execução do 
 
d)Executar as atividades científicas e/ou de extensão, assim determinadas no escopo deste 
CONVÊNIO; 
 
e) Disponibilizar suas instalações físicas, laboratoriais, os seus equipamentos e acervo técnico 
para a execução do PROJETO DE EXTENSÃO;
 
f) Assegurar, na sua integralidade, a qualidade técnica dos produtos 
conformidade com as normas brasil
determinando a correção de vícios quando detectados pelo 
 
g) Prestar ao CONCEDENTE 
necessários para o acompanhamento da evolução do
 
h) Assegurar ao CONCEDENTE 
PROJETO DE EXTENSÃO, descrito no Plano de Trabalho (
 
i) Informar ao CONCEDENTE, 
atividades de execução do PROJETO DE EXTENSÃO; 
 
j) Manter o CONCEDENTE informado sobre situações que eventualmente possam dificultar ou 
interromper o curso normal da execução do 
 
k) Elaborar o relatório final e, avaliar a prestação de contas apresentada pela 
atestando a regularidade das despesas efetuadas, nos termos da Cláusula Oitava.
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA PARTICIPAÇÃO DE SERVIDORES 
Os servidores da Universidade Estadual d
relacionadas ao PROJETO DE EXTENSÃO 
responsável pelo órgão que estão lotados.
 
Parágrafo Primeiro - A participação dos servidores não poderá ultrapassar 20% de sua carga 
horária de trabalho, nem causar prejuízos às demais atividades que lhe são atribuídas no 
Departamento em que estão lotados. 
 
Parágrafo Segundo - As atividades desenvolvidas no 
gerar expansão de carga horária e nem horas extras, sendo igualmente vedada a nomeação de 
servidor especificamente designado para essa finalidade.
 
Parágrafo Terceiro - Os servidores que efetivamente participarem das atividades do 
DE EXTENSÃO, poderão ser remunerados, a título de bolsa, cuja despesa, inclusive de 
coordenação, está descrita em Plano de Trabalho e, não poderá ultrapassar os valores para 

 
p) Realizar os ressarcimentos devidos à CONVENENTE, adotando os percentuais 
nas normativas internas da Universidade Estadual de Londrina. 

III. São obrigações da CONVENENTE; 

a) Alocar os recursos humanos, meios e mecanismos necessários à consecução do 
enunciado na Cláusula Primeira deste CONVÊNIO; 

b) Designar responsável técnico para coordenar o PROJETO DE EXTENSÃO;

c)Constituir a equipe necessária para a execução do PROJETO  DE EXTENSÃO;

d)Executar as atividades científicas e/ou de extensão, assim determinadas no escopo deste 

ponibilizar suas instalações físicas, laboratoriais, os seus equipamentos e acervo técnico 
PROJETO DE EXTENSÃO; 

f) Assegurar, na sua integralidade, a qualidade técnica dos produtos a serem entregues
conformidade com as normas brasileiras e os normativos dos programas, ações e atividades, 
determinando a correção de vícios quando detectados pelo CONCEDENTE; 

CONCEDENTE quaisquer esclarecimentos e informações que se fizerem 
necessários para o acompanhamento da evolução dos trabalhos; 

CONCEDENTE o direito de acompanhar e supervisionar o desenvolvimento do 
, descrito no Plano de Trabalho (ANEXO I) deste 

CONCEDENTE, sempre que solicitado, a respeito do desenvolvimento das 
PROJETO DE EXTENSÃO;  

informado sobre situações que eventualmente possam dificultar ou 
interromper o curso normal da execução do CONVÊNIO; 

ar o relatório final e, avaliar a prestação de contas apresentada pela 
atestando a regularidade das despesas efetuadas, nos termos da Cláusula Oitava.

DA PARTICIPAÇÃO DE SERVIDORES  
Os servidores da Universidade Estadual de Londrina poderão participar das atividades 

PROJETO DE EXTENSÃO desde que devidamente autorizados pelo 
responsável pelo órgão que estão lotados. 

A participação dos servidores não poderá ultrapassar 20% de sua carga 
horária de trabalho, nem causar prejuízos às demais atividades que lhe são atribuídas no 
Departamento em que estão lotados.  

As atividades desenvolvidas no PROJETO DE EXTENSÃO 
gerar expansão de carga horária e nem horas extras, sendo igualmente vedada a nomeação de 
servidor especificamente designado para essa finalidade. 

Os servidores que efetivamente participarem das atividades do 
poderão ser remunerados, a título de bolsa, cuja despesa, inclusive de 

coordenação, está descrita em Plano de Trabalho e, não poderá ultrapassar os valores para 
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adotando os percentuais estabelecidos 

a) Alocar os recursos humanos, meios e mecanismos necessários à consecução do PROJETO 

PROJETO DE EXTENSÃO; 

PROJETO  DE EXTENSÃO; 

d)Executar as atividades científicas e/ou de extensão, assim determinadas no escopo deste 

ponibilizar suas instalações físicas, laboratoriais, os seus equipamentos e acervo técnico 

a serem entregues, em 
eiras e os normativos dos programas, ações e atividades, 

;  

quaisquer esclarecimentos e informações que se fizerem 

o direito de acompanhar e supervisionar o desenvolvimento do 
) deste CONVÊNIO; 

sempre que solicitado, a respeito do desenvolvimento das 

informado sobre situações que eventualmente possam dificultar ou 

ar o relatório final e, avaliar a prestação de contas apresentada pela INTERVENIENTE, 
atestando a regularidade das despesas efetuadas, nos termos da Cláusula Oitava. 

e Londrina poderão participar das atividades 
desde que devidamente autorizados pelo 

A participação dos servidores não poderá ultrapassar 20% de sua carga 
horária de trabalho, nem causar prejuízos às demais atividades que lhe são atribuídas no 

E EXTENSÃO não poderão 
gerar expansão de carga horária e nem horas extras, sendo igualmente vedada a nomeação de 

Os servidores que efetivamente participarem das atividades do PROJETO 
poderão ser remunerados, a título de bolsa, cuja despesa, inclusive de 

coordenação, está descrita em Plano de Trabalho e, não poderá ultrapassar os valores para 
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pagamento de bolsa, estabelecidos pela agência de fomento CNP
bolsa.  
 
CLÁUSULA OITAVA - DO RELATÓRIO FINAL E DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
Ao término da vigência do presente 
deverá, no prazo de 30 dias, elaborar relatório final das atividades executadas, expondo me
atingidas e os resultados obtidos, encaminhando
ulteriores. 
 
Parágrafo Primeiro - A INTERVENIENTE,  
prazo de vigência do Convênio, 
relatório financeiro final, instruído com o relatório de atividades executadas
à Pró-Reitoria de Planejamento da 
Conselho de Administração, ficando sujeita 
partícipes, no âmbito de suas competências.
 
Parágrafo Segundo: Para a elaboração do relatório final
posterior prestação de contas, poder
RELATÓRIO DE ATIVIDADES EXECUTADAS PAS/UEL, 
seguintes documentos: 

a) ofício de encaminhamento de prestação de contas;

b) demonstrativo da execução da receita e da despesa;

c) relação de pagamentos; 

d) relação de bens (material permanente e equipamentos, quando for o caso);

e) extrato da conta específica, onde se verifique toda a movimentação dos recursos;

f) comprovante de depósito bancário referente à devolução do saldo não utilizado,
 
Parágrafo Terceiro: A INTERVENIENTE
originais dos comprovantes das despesas pelo prazo de 5(cinco) anos, contados a partir da data 
de aprovação, por parte da CONVENENTE
 
CLÁUSULA NONA- DO SALDO REMANESCENTE
Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do presente 
financeiros remanescentes serão devolvidos 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA SUSPENSÃO, DENÚNCIA E RESCISÃO
O presente CONVÊNIO poderá ser denunciado ou rescindido por transgressão das cláusulas 
pactuadas ou, a qualquer tempo pelos partícipes, mediante notificação, por escrito, com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, ressalvado o cumprimento das obrigações 
vencidas ou vincendas. 
 
Parágrafo Primeiro - Além do descumprimento de quaisquer das suas cláusulas e condições 
pactuadas, constituem motivos para a denúncia, independentemente de prévia notificação, as 
seguintes situações: 
 
a)  A inexecução, mesmo que parcial, do objeto do 
b) A utilização dos recursos em finalidades diversas das estabelecidas neste 
seu Plano de Trabalho (ANEXO I

 
pagamento de bolsa, estabelecidos pela agência de fomento CNPq, observada a 

DO RELATÓRIO FINAL E DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
Ao término da vigência do presente CONVÊNIO, a Coordenação do PROJETO DE EXTENSÃO 
deverá, no prazo de 30 dias, elaborar relatório final das atividades executadas, expondo me
atingidas e os resultados obtidos, encaminhando-o à INTERVENIENTE, 

INTERVENIENTE,  no prazo de 90 (noventa) dias após o término do 
onvênio, providenciará a prestação de contas unificada, encaminhando o 

relatório financeiro final, instruído com o relatório de atividades executadas, ao
amento da CONVENENTE, que após análise, o enviará à apreciação do 

de Administração, ficando sujeita aos apontamentos realizados por ambos os 
partícipes, no âmbito de suas competências. 

Para a elaboração do relatório final de atividades executadas
posterior prestação de contas, poder-se-á utilizar enquanto modelo o 
RELATÓRIO DE ATIVIDADES EXECUTADAS PAS/UEL, conforme ANEXO II

a) ofício de encaminhamento de prestação de contas; 

b) demonstrativo da execução da receita e da despesa; 

d) relação de bens (material permanente e equipamentos, quando for o caso);

e) extrato da conta específica, onde se verifique toda a movimentação dos recursos;

f) comprovante de depósito bancário referente à devolução do saldo não utilizado,

INTERVENIENTE deverá manter arquivados, em pasta específica, os 
originais dos comprovantes das despesas pelo prazo de 5(cinco) anos, contados a partir da data 

CONVENENTE, das contas do referido PROJETO DE EXTENSÃO

DO SALDO REMANESCENTE 
Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do presente CONVÊNIO,
financeiros remanescentes serão devolvidos aoCONCEDENTE. 

DA SUSPENSÃO, DENÚNCIA E RESCISÃO 
poderá ser denunciado ou rescindido por transgressão das cláusulas 

pactuadas ou, a qualquer tempo pelos partícipes, mediante notificação, por escrito, com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, ressalvado o cumprimento das obrigações 

Além do descumprimento de quaisquer das suas cláusulas e condições 
pactuadas, constituem motivos para a denúncia, independentemente de prévia notificação, as 

smo que parcial, do objeto do CONVÊNIO; 
b) A utilização dos recursos em finalidades diversas das estabelecidas neste 

ANEXO I); 
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, observada a natureza da 

DO RELATÓRIO FINAL E DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 
PROJETO DE EXTENSÃO 

deverá, no prazo de 30 dias, elaborar relatório final das atividades executadas, expondo metas 
INTERVENIENTE, para providências 

no prazo de 90 (noventa) dias após o término do 
providenciará a prestação de contas unificada, encaminhando o 

ao CONCEDENTE e 
que após análise, o enviará à apreciação do 

aos apontamentos realizados por ambos os 

de atividades executadas, para a 
izar enquanto modelo o FORMULÁRIO DE 

ANEXO II, instruído com os 

d) relação de bens (material permanente e equipamentos, quando for o caso); 

e) extrato da conta específica, onde se verifique toda a movimentação dos recursos; 

f) comprovante de depósito bancário referente à devolução do saldo não utilizado, se for o caso 

deverá manter arquivados, em pasta específica, os 
originais dos comprovantes das despesas pelo prazo de 5(cinco) anos, contados a partir da data 

PROJETO DE EXTENSÃO; 

CONVÊNIO, os saldos 

poderá ser denunciado ou rescindido por transgressão das cláusulas 
pactuadas ou, a qualquer tempo pelos partícipes, mediante notificação, por escrito, com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, ressalvado o cumprimento das obrigações assumidas, 

Além do descumprimento de quaisquer das suas cláusulas e condições 
pactuadas, constituem motivos para a denúncia, independentemente de prévia notificação, as 

b) A utilização dos recursos em finalidades diversas das estabelecidas neste CONVÊNIO e em 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
6 

pe
ss

oa
s:

  W
IL

S
O

N
 S

O
C

IO
 J

U
N

IO
R

, A
U

D
IN

IL
 J

U
N

IO
R

, M
A

R
IA

 D
O

 C
A

R
M

O
 G

O
R

LA
 F

E
R

N
O

C
H

I, 
G

R
A

C
A

 M
A

R
IA

 S
IM

O
E

S
 L

U
Z

, S
E

R
G

IO
 C

A
R

LO
S

 D
E

 C
A

R
V

A
LH

O
 e

 A
IL

T
O

N
 A

P
A

R
E

C
ID

O
 M

A
IS

T
R

O
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//r

ol
an

di
a.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/F

92
2-

9C
E

F
-E

9C
8-

37
80

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 F

92
2-

9C
E

F
-E

9C
8-

37
80



c) A falta de apresentação dos relatórios de execução física e financeira e prestação de con
final à CONVENENTE, nos prazos estabelecidos neste 
 
Parágrafo Segundo - Se a inadimplência de qualquer cláusula ou condição deste 
causar prejuízo, o partícipe infrator indenizará os danos comprovadamente sofridos pelo 
partícipe inocente. 
 
Parágrafo Terceiro - Em caso de não observância às condições estabelecidas neste 
CONVÊNIO, os partícipes poderão suspender a execução do presente instrumento, até que a 
irregularidade seja sanada, ou rescindi
judiciais cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
Com exceção do objeto, havendo necessidade de alterações das condições estabelecidas neste 
CONVÊNIO, poderão ser propostas inserções, supressões e/ou modificações às cláusu
instrumento, ou ao Plano de Trabalho (
será negociado entre os PARTÍCIPES.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
A publicação resumida deste instrumento será efetuada, por extrato, no Diári
nos termos do disposto no Art. 110, da Lei Estadual n.º 15.608/2007.
 
Parágrafo Primeiro - O presente 
eletrônico mantido pela INTERVENIENTE 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
O presente CONVÊNIO vigorará pelo período de 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir da 
data de sua assinatura. 
 
Parágrafo Primeiro – Caso as obrigações decorrentes do objeto do 
ser concluídas no prazo indicado 
período suficiente para a sua conclusão, mediante assinatura de Termo Aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA
Ficam designados, no âmbito de suas respectivas competências, os seguintes servidores e 
contratados, na qualidade de Fiscais deste 
e a fiscalização do instrumento e dos recursos repassados, que poderão ser real
como por meio de relatórios, inspeções, visitas e atestação da satisfatória realização do objeto;
 
I. Da CONCEDENTE 
Fica designado enquanto fiscal MARCELLO JORDÃO GOMES RIBEIRO, servidor público, 
lotado na Secretaria Municipal do Meio Ambiente,
 
II. Da INTERVENIENTE 
Fica designada enquanto fiscal a administradora ROSEMEIRE CASSIANO, portadora da cédula 
de identidade de nº 5.187.143-
substituí-la.  
 
III. Da CONVENENTE 
Fica designada enquanto fiscal a servidora da Pró
PROEX, Sra. DAMARIS FERREIRA PIVA SANTOS, portadora da cédula de identidade de RG 
nº 4.231.324-0 SSP -PR e , inscrita no CPF sob o nº 624.00
substituí-la. 
 

 
c) A falta de apresentação dos relatórios de execução física e financeira e prestação de con

, nos prazos estabelecidos neste CONVÊNIO; 

Se a inadimplência de qualquer cláusula ou condição deste 
causar prejuízo, o partícipe infrator indenizará os danos comprovadamente sofridos pelo 

Em caso de não observância às condições estabelecidas neste 
, os partícipes poderão suspender a execução do presente instrumento, até que a 

irregularidade seja sanada, ou rescindi-lo, além de adotar as medidas administrativas e/ou 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES 
Com exceção do objeto, havendo necessidade de alterações das condições estabelecidas neste 

, poderão ser propostas inserções, supressões e/ou modificações às cláusu
instrumento, ou ao Plano de Trabalho (Anexo I), mediante a celebração de Termo Aditivo, que 

PARTÍCIPES. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO  
A publicação resumida deste instrumento será efetuada, por extrato, no Diári
nos termos do disposto no Art. 110, da Lei Estadual n.º 15.608/2007. 

O presente CONVÊNIO também será divulgado, na íntegra, em sítio 
INTERVENIENTE e pela CONVENENTE.  

IRA - DA VIGÊNCIA  
vigorará pelo período de 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir da 

Caso as obrigações decorrentes do objeto do CONVÊNIO 
ser concluídas no prazo indicado no caput desta cláusula, o mesmo poderá ser prorrogado por 
período suficiente para a sua conclusão, mediante assinatura de Termo Aditivo.

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DA FISCALIZAÇÃO  
Ficam designados, no âmbito de suas respectivas competências, os seguintes servidores e 
contratados, na qualidade de Fiscais deste CONVÊNIO, aos quais incumbe  
e a fiscalização do instrumento e dos recursos repassados, que poderão ser real
como por meio de relatórios, inspeções, visitas e atestação da satisfatória realização do objeto;

Fica designado enquanto fiscal MARCELLO JORDÃO GOMES RIBEIRO, servidor público, 
lotado na Secretaria Municipal do Meio Ambiente, da Prefeitura Municipal de Rolândia.

Fica designada enquanto fiscal a administradora ROSEMEIRE CASSIANO, portadora da cédula 
-0 e, inscrita no CPF sob o nº 722.382.599-5, ou outro que vier a 

Fica designada enquanto fiscal a servidora da Pró-Reitoria de Extensão, Cultura e Sociedade 
PROEX, Sra. DAMARIS FERREIRA PIVA SANTOS, portadora da cédula de identidade de RG 

PR e , inscrita no CPF sob o nº 624.004.529-20, ou outro que vier a 
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c) A falta de apresentação dos relatórios de execução física e financeira e prestação de contas 

Se a inadimplência de qualquer cláusula ou condição deste CONVÊNIO 
causar prejuízo, o partícipe infrator indenizará os danos comprovadamente sofridos pelo 

Em caso de não observância às condições estabelecidas neste 
, os partícipes poderão suspender a execução do presente instrumento, até que a 

administrativas e/ou 

Com exceção do objeto, havendo necessidade de alterações das condições estabelecidas neste 
, poderão ser propostas inserções, supressões e/ou modificações às cláusulas deste 

), mediante a celebração de Termo Aditivo, que 

A publicação resumida deste instrumento será efetuada, por extrato, no Diário Oficial do Estado, 

também será divulgado, na íntegra, em sítio 

vigorará pelo período de 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir da 

CONVÊNIO não possam 
no caput desta cláusula, o mesmo poderá ser prorrogado por 

período suficiente para a sua conclusão, mediante assinatura de Termo Aditivo. 

Ficam designados, no âmbito de suas respectivas competências, os seguintes servidores e 
 o acompanhamento 

e a fiscalização do instrumento e dos recursos repassados, que poderão ser realizadas  bem 
como por meio de relatórios, inspeções, visitas e atestação da satisfatória realização do objeto; 

Fica designado enquanto fiscal MARCELLO JORDÃO GOMES RIBEIRO, servidor público, 
da Prefeitura Municipal de Rolândia. 

Fica designada enquanto fiscal a administradora ROSEMEIRE CASSIANO, portadora da cédula 
5, ou outro que vier a 

Reitoria de Extensão, Cultura e Sociedade - 
PROEX, Sra. DAMARIS FERREIRA PIVA SANTOS, portadora da cédula de identidade de RG 

20, ou outro que vier a 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 
As publicações ou publicidades de qualquer natureza, resultantes das atividades realizadas  no 
âmbito do presente CONVÊNIO
envolvidos diretamente nos trabalhos que são objeto de publicação.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 
Todos os bens permanentes adquiridos pela 
pelo CONCEDENTE, serão doados à 
observada a norma interna que rege a matéria patrimonial
 
Parágrafo único: A obrigação de elaboração do referido termo de doação recairá à 
INTERVENIENTE. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA 

Os PARTÍCIPES elegem o foro da Comarca de Londrina, Estado do 
dirimido qualquer litígio oriundo deste 
direta entre as partes. 

 E, por estarem justos e acordados, os 
de igual teor e forma, para um só efeito, juntamente com as testemunhas abaixo, que também o 
assinam. 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA, aos 

 

________________________________
AILTON APARECIDO MAISTRO

MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA
(CONCEDENTE)

___________________________________
GRAÇA MARIA SIMÕES LUZ
Diretora-Presidente 
FUNDAÇÃO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO
DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
(INTERVENIENTE) 

__________________________________
MARIA DO CARMO GORLA FERNOCHI
RG 1.785.129 SSP/PR 
Secretária Municipal de Compras, 
(TESTEMUNHA) 
 
______________________________
AUDINIL MARINGONDA JUNIOR
RG 7.748.774-3 SSP/PR 
Secretário Municipal de Meio Ambiente
(TESTEMUNHA) 
 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO DOS RESULTADOS
As publicações ou publicidades de qualquer natureza, resultantes das atividades realizadas  no 

CONVÊNIO, mencionarão, além  dos PARTÍCIPES
envolvidos diretamente nos trabalhos que são objeto de publicação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS BENS MÓVEIS PERMANENTES 
Todos os bens permanentes adquiridos pela INTERVENIENTE com os recursos transferidos 

serão doados à CONVENENTE e incorporados ao patrimônio desta, 
observada a norma interna que rege a matéria patrimonial 

A obrigação de elaboração do referido termo de doação recairá à 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO 

o foro da Comarca de Londrina, Estado do Paraná, 
dirimido qualquer litígio oriundo deste CONVÊNIO que não puder ser resolvido por negociação 

E, por estarem justos e acordados, os PARTÍCIPES assinam o presente CONVÊNIO
de igual teor e forma, para um só efeito, juntamente com as testemunhas abaixo, que também o 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA, aos 11 de janeiro de 2.022.

________________________________ 
AILTON APARECIDO MAISTRO 

DE ROLÂNDIA 
(CONCEDENTE) 

__________________________________
       Prof. Dr. SÉRGIO CARLOS DE CARVALHO
       UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
                       (CONVENENTE)

 
 

___________________________________ 
GRAÇA MARIA SIMÕES LUZ 

FUNDAÇÃO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO 
DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA 

 
__________________________________ 
MARIA DO CARMO GORLA FERNOCHI 

Secretária Municipal de Compras, Licitações e Patrimônio 

______________________________ 
AUDINIL MARINGONDA JUNIOR 

Secretário Municipal de Meio Ambiente 
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DA PUBLICAÇÃO DOS RESULTADOS 
As publicações ou publicidades de qualquer natureza, resultantes das atividades realizadas  no 

PARTÍCIPES os pesquisadores 

DOS BENS MÓVEIS PERMANENTES  
com os recursos transferidos 

e incorporados ao patrimônio desta, 

A obrigação de elaboração do referido termo de doação recairá à 

Paraná, para nele ser 
que não puder ser resolvido por negociação 

CONVÊNIO em vias 
de igual teor e forma, para um só efeito, juntamente com as testemunhas abaixo, que também o 

janeiro de 2.022. 

__________________________________ 
Prof. Dr. SÉRGIO CARLOS DE CARVALHO 
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA 

(CONVENENTE) 
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1 
 

PLANO DE TRABALHO – ANEXO I 
 
 
 

1. IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO - PROJETO DE EXTENSÃO 
 
Título:  
“DIAGNÓSTICO AMBIENTAL DA BACIA DO RIBEIRÃO DO EMA – ROLÂNDIA” 
 
 

 
2. RESUMO 

O Ribeirão do Ema constitui o principal manancial de abastecimento da cidade de Rolândia. Nas 
duas últimas décadas, diversos problemas têm sido observados ao longo da bacia desse 
sistema, dentre os quais se destacam o aumento da exposição do solo, áreas de matas ciliares 
em conflito com as propostas adequadas e requeridas pelas legislações específicas, utilização 
dos recursos aquáticos de forma indevida e a contaminação de nascentes por dejetos de 
suinocultura. Essa realidade tem contribuído paulatinamente na diminuição da qualidade e no 
aumento dos custos com tratamento da água. A verificação das condições do ambiente 
tomando como base parâmetros físicos, químicos e biológicos da bacia é fundamental a fim de 
se determinar os impactos sobre um sistema aquático e sua bacia. Dessa forma, o objetivo 
deste projeto é realizar o diagnóstico ambiental da Bacia do Ribeirão do Ema, Rolândia-PR. 
Para isso, será realizada a caracterização geográfica da bacia. Também serão avaliados 
parâmetros relacionados a características físicas e químicas da água, bem como de 
comunidades aquáticas. Por fim, análises estatísticas específicas serão utilizadas para 
compilação dos resultados e a verificação dos pontos mais críticos. O projeto será realizado em 
seis meses e incluirá visitas mensais e para coleta e observação. Os resultados obtidos 
permitirão a verificação das condições da bacia do Ribeirão do Ema e os seus pontos mais 
críticos, o que supedaneará intervenções estratégicas no sistema que permitam a manutenção 
da saúde do sistema. O custo total do projeto será de R$ 87.398,86, valor este que será 
financiado pela Prefeitura Municipal de Rolândia, através do Fundo Municipal do Meio 
Ambiente. 

 
3. LOCALIZAÇÃO 

Bacia do Ribeirão do Ema, no Município de Rolândia – PR. 
 
 

4. POPULAÇÃO ALVO 

População do Município de Rolândia, 66.580 segundo IBGE (2019), e arredores. 
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5. PRAZO DE EXECUÇÃO 

O projeto será executado no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, com início a partir da data de 
assinatura do Convênio.. 

 
 

6. JUSTIFICATIVA 

O Ribeirão do Ema constitui o principal manancial de abastecimento da cidade de 

Rolândia. Esse sistema é essencialmente margeado por propriedades rurais com atividades 

voltadas para a agricultura e, em menor escala, a pecuária. Nas duas últimas décadas, diversos 

problemas têm sido observados ao longo da bacia desse sistema, dentre os quais se destacam 

o aumento da exposição do solo, áreas de matas ciliares em conflito com as propostas 

adequadas e requeridas pelas legislações específicas, utilização dos recursos aquáticos de 

forma indevida e a contaminação de nascentes por dejetos de suinocultura. Essa realidade tem 

contribuído paulatinamente na diminuição da qualidade e no aumento dos custos com 

tratamento da água (Paula 2009), mais evidente em eventos ocorridos no final de 2019 

quando houve aumentos drásticos de turbidez e da alcalinidade da água no Ribeirão do Ema 

que culminaram na interrupção do abastecimento da cidade (Cardoso, A.B., comunicação 

pessoal). Nesse contexto, o Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente (COMDEMA) de 

Rolândia procurou a UEL no intuito de conciliar propostas de intervenção no Ribeirão do Ema 

(ANEXO I). Os diagnósticos ambientais tomando como base parâmetros físicos, químicos e 

biológicos da bacia, são ferramentas fundamentais a fim de se determinar os impactos pelos 

um sistema aquático e sua bacia tem perpassado, verificando os pontos de descontinuidade e 

representativos na diminuição da saúde ambiental do sistema, as áreas de conflito com a 

legislação vigente. Somente assim, ações de mitigação e remediação podem ser devidamente 

propostas para a bacia. 

 

7. OBJETIVOS 

Gerais: Realizar o diagnóstico ambiental da Bacia do Ribeirão do Ema, Rolândia-PR 

Específicos: 

- Caracterizar geograficamente a bacia do Ribeirão do Ema; 

- Mapear as áreas de conflito de uso do solo; 

- Verificar os pontos mais suscetíveis à erosão na área da bacia; 

- Caracterizar física e quimicamente diferentes pontos ao longo do sistema aquático; 

- Inventariar as espécies de algas e macroinvertebrados aquáticos, e peixes da bacia; 

- Catalogar as espécies de plantas da mata ciliar; 

- Descrever a qualidade da mata ciliar ao longo da bacia; 
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- Verificar as condições de continuidade do Ribeirão do Ema a partir de parâmetros 

físicos, químicos e biológicos; 

- Comparar a situação da bacia com a legislação específica vigente; 

- Propor ações de conservação, mitigação e/ou remediação para a bacia; 
 

8. MATERIAL E MÉTODOS 

Área de estudo 

O município de Rolândia está localizado na região Norte do Paraná. Estima-se que o 

município conte atualmente com cerca de 66.580 habitantes segundo IBGE (2019), sendo que 

a grande maioria reside na área urbana e menos de 10% estão localizados em área rural. 

A microbacia do Ribeirão do Ema está localizada na região sudoeste de Rolândia, 

fazendo parte da sub-bacia do Rio Bandeirantes do Norte. O Ema nasce próximo à divisa de 

Rolândia como município de Arapongas (23°22'14.94"S; 51°27'26.48"W), correndo no sentido 

nordeste, até encontrar o Rio Bandeirantes do Norte (23°18'26.50"S; 51°25'4.45"O). Quase a 

totalidade do percurso do ribeirão (8,5 km) é cercada por propriedades rurais. 

O Ribeirão do Ema conta com uma vazão média de 1.200 L.s-1, sendo que até 40% desse 

total são utilizados no abastecimento do município de Rolândia (Paula 2009). 

 

Mapeamento e caracterização da área de estudo 

Os dados cartográficos e temáticos utilizados na elaboração dos mapas referentes ao 

quadro físico-natural e socioeconômico serão adquiridos de fontes secundárias,principalmente 

de órgãos oficiais do estado do Paraná (ITCG, Mineropar, IAP, SEMA, SANEPAR, IAPAR, 

SIMEPAR) e da Prefeitura Municipal de Rolândia. 

De posse dos dados temáticos, os mesmos serão importados para ambiente SIG e 

padronizados no que diz respeito ao sistema de coordenadas e Datum. Os mapas do quadro  

físico-natural (hipsometria, declividade, formas de vertentes, climatologia) serão elaborados e 

irão compor o relatório do quadro físico-natural da bacia. 

Para o mapa de uso e cobertura do solo da área, serão utilizadas imagens de satélite 

multiespectrais. As mesmas serão classificadas utilizando-se como método o MAXVER 

(máximaverossimilhança), que é um método de classificação supervisionada. De posse do 

mapa de uso, serão feitos trabalhos de campo para validação do mesmo. 
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Os dados referentes ao uso do solo serão adquiridos de base do IAT (Instituto Água e 

Terra) vinculado a Secretaria do Desenvolvimento Sustentável e do Turismo. Tais dados são 

produzidos foram produzidos com imagens ópticas ortorretificadas do satélite Worldview 2, 

compostas por 4 bandas (RGB e infravermelho próximo) com 2 metros de resolução espacial, 8 

bits e 16 bits de resolução radiométrica e coletadas entre 2011 e 2014 e, ainda, imagens 

ópticas ortorretificadas do satélite Pleiades 1A e 1B, com resolução espacial de 2 metros, 

resolução radiométrica de 16 bits, resolução espectral de 4 bandas (RGB e infravermelho 

próximo) e coletadas entre 2013 e 2016. 

De posse dos dados de uso do solo, os mesmos serão extraídos para a área de estudo e 

também para as APPs. Tais informações serão espacializadas na forma de mapa, sendo que os 

dados de área e percentagem para cada classe de uso serão representados na forma de 

gráficos e tabelas. 

Para a delimitação das APPs, será utilizado com base a rede hidrográfica da área de 

estudo. De posse do arquivo em formato vetorial (shapefile), a hidrografia serái extraída 

apenas para a área de estudo. A delimitação das APPs será realizada por meio da criação de 

um buffer (raio) no entorno dos cursos d’água, pautado no art. 4º da Lei Federal nº 12.651/12 

que estabelece um raio de 30 metros de largura em ambas as margens para os cursos d’água 

com largura inferior a 10 metros, 50 metros de largura para cada margem dos cursos d’água 

com largura entre 10 a 50 metros e, um raio de 50 metros para as nascentes (Figura 1). Sabe- 

se que, segundo o Código Florestal Brasileiro, existem além das APPs relacionadas aos cursos 

d’água, ainda APPs relacionadas as condições geomorfológicas entre outras. No entanto, para 

este trabalho, foram consideradas apenas as APPs relacionadas aos cursos d’água, pois o 

relevo da área em geral, é suave ondulado, não possuindo declividades acentuadas. 
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Figura 1 - Limite das áreas de APPs. 
 

Fonte: MMA (2019). 
 
 

A partir da delimitação das APPs, as mesmas serão sobrepostas ao mapa de uso do solo, 

permitindo identificar as áreas de conflito, ou seja, áreas que deveriam ter sua vegetação 

conservada, mas que não apresentam ou então possuem outra classe que não a de floresta. 

Assim, serão definidos os parâmetros para caracterizar as áreas de conflito de uso, sendo que as 

áreas de formação florestal e de corpos d’água correspondem a “áreas regulares” e, as demais 

classes de uso correspondem as “áreas irregulares”. 

Por fim, para caracterização dos pontos mais suscetíveis à erosão na área da bacia será 

utilizada a metodologia proposta por Ross (1994) cujo modelo propõe que cada uma das 

variáveis do meio físico seja hierarquizada em cinco classes (Muito baixa, Baixa, Média, Alta e 

Muito Alta) de acordo com sua suscetibilidade. Serão utilizadas como variáveis a declividade e os 

solos. Com auxilio da álgebra de mapas, serão realizados os cruzamentos das variáveis e geração 

de produto síntese que expressa os diferentes graus de suscetibilidade que o  ambiente possui 

em função de suas características genéticas. Esta análise será de grande importância para 

análise ambiental e planejamento, visto que a partir dela pode-se identificar as áreas mais 

suscetíveis aos processos erosivos da bacia do Ribeirão Ema. 

Para a elaboração dos mapas e procedimentos descritos anteriormente será utilizado o 

software ArcGIS 10.5 e respectivas extensões Spatial Analyst e 3D Analyst. 
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Definição dos pontos amostrais e duração 

Serão selecionados 10 pontos amostrais ao longo do Ribeirão do Ema, nos quais serão 

realizados coletas de água para análise física e química, amostragens de algas, 

macroinvertebrados aquáticos e peixes. Para o estabelecimento dos pontos serão 

consideradas áreas estratégicas, tanto com relação à logística quanto às características 

ambientais observadas em campo. 

Duas expedições serão realizadas na área de estudo, sendo uma no primeiro e outra no 

segundo mês. 

 

Caracterização física e química da água 

Amostras em cada ponto serão coletadas para caracterização de parâmetros como DBO5, 

Nitrogênio Total, Nitrato, Nitrito, Amônia, Fósforo total, Ortofosfato, Ferro, Coliformes totais, 

Coliformes fecais segundo Rice et al. (2017). Outras variáveis como pH, condutividade, turbidez, 

sólidos totais dissolvidos e oxigênio dissolvido serão obtidos a partir de sonda multiparamétrica. 

 

Amostragem e identificação de algas 

Amostras de algas perifíticas serão coletadas a partir de raspagem de substratos naturais 

(p.ex., rochas, plantas, etc.) no fundo e/ou margens dos sistemas aquáticos, utilizando escovas 

de dente e/ou bisturi (Schwarzbold et al. 2013). Já para as amostras de fitoplâncton, cerca de 50 

L de água serão filtrados utilizando rede de plâncton de malha de 20 µm. Partes tanto das 

amostras ficoperifíticas quanto fitoplanctônicas serão fixadas utilizando solução Transeau 

composta por água, álcool 95 º GL e formalina na proporção de 6:3:1 (Bicudo &Menezes 2017) e 

posteriormente tombadas na Coleção Ficológica do Herbário da Universidade Estadual de 

Londrina (FUEL-Algae) onde serão mantidas em temperatura entre 18 e 23 ºC (Neto et al. 2013). 

Outras partes das amostras qualitativas coletadas em cada estação serão mantidas vivas e 

transportadas até o laboratório e mantidas a 4 ºC, sendo estes materiais para observação no 

Laboratório de Microalgas Continentais (LAMiC). 

No caso das diatomáceas, os caracteres utilizados têm como base primordial a morfologia 

da parede celular de sílica. Dessa forma, alíquotas das amostras qualitativas serão oxidadas 

utilizando permanganato de potássio e ácido clorídrico de acordo com a técnica de Simonsen 

(1974) modificada por Moreira-Filho e Valente-Moreira (1981). Uma parte do material oxidado 

será utilizada para construção de lâminas permanentes, utilizando Naphrax como meio de 

inclusão. Estas lâminas serão tombadas na FUEL-Algae.  
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Outros grupos de algas serão observados através de lâminas temporárias. Lâminas 

permanentes de diatomáceas e lâminas temporárias serão observadas em microscópio óptico 

Motic e os espécimes serão microfotografados e medidos. As espécies serão identificadas de 

acordo com bibliografia específica (e.g., Hustedt 1965, Krammer & Lange–Bertalot 1986, 

Reichardt 2005, 1995, 2001,Krammer 1997a, 1997b, 2002, 2003, Metzeltin & Lange-Bertalot 

1998, 2007). 

 
 

Amostragem e identificação de macroinvertebrados aquáticos 

Os macroinvertebrados aquáticos serão coletados com auxílio de puçás (2,0 mm de 

abertura de malha), peneiras (90 cm de diâmetro; 1,0 mm de malha), redes de arrasto e 

armadilhas. As coordenadas de todas as áreas amostradas serão registradas utilizando-se GPS 

(Global Position System). Depois de coletados, os exemplares serão conservados em álcool 

(100% e 70%) e serão conduzidos ao Laboratório de Invertebrados Aquáticos e Simbiontes 

(LabIAS) da Universidade Estadual de Londrina (UEL) onde serão sexados, etiquetados e 

tombados. Em laboratório, os espécimes serão identificados com auxílio de chaves de 

identificação e artigos de descrição: grandes grupos de macroinvertebrados (McCafferty &  

Provonsha 1983, Merritt & Cummins 1996), eglídeos (Schmitt 1942, Bond-Buckup & Buckup 

1994, Santos et al. 2015, Moraes et al. 2016, 2017), carídeos (Holthuis 1952, Bond-Buckup & 

Buckup 1989, Melo 2003, Sampaio et al. 2009, De Grave & Fransen 2011, Torati & Mantelatto 

2012, dos Santos et al. 2013) e anfípodos (González et al. 2006, Rodrigues et al. 2012, 2014, 

Bueno et al. 2013). A fim de examinar a morfologia dos espécimes, aferições serão realizadas 

com auxílio de microscópio estereoscópico dotado de lente ocular micrométrica e de 

paquímetro com 0,01mm de precisão. Também serão montadas lâminas permanentes com os 

anfípodos, para observação em microscópio e ilustração em câmara lúcida. Por fim, o material 

analisado será depositado, em lotes, em coleções de referência no território brasileiro. 

 

Amostragem e identificação de peixes 

Um trecho de 50 m de cada localidade será cercado e amostrado por 60 minutos uma 

única vez no decorrer do projeto. Para cada localidade serão selecionados os apetrechos de 

coleta mais eficientes às condições locais (corredeiras, poções, lagoas, etc), entre eles: peneiras 

de 40 cm de diâmetro e malha de 2 mm, rede de arrasto de 4 metros de largura, 2 metros de 

altura e malha de 5mm, tarrafa de 12 metros de boca e 12 mm de malha, e redes de espera de 

10 metros de comprimento, 1,5 metros de altura e malhas entre 12 e 40 mm. 
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Em campo, os exemplares coletados serão eutanasiados por superexposição ao anestésico 

Eugenol 3.000 mg/L (Neiffer & Stamper 2009, Lucena et al. 2013). Após eutanásia, um exemplar 

de cada espécie será fotografado sob luz natural para registro de colorido em vida e fixados em 

solução de formol 4% no local de coleta, permanecendo nessa solução por 48 horas até sua 

transferência para solução de preservação em etanol a 70% em laboratório. No Museu de 

Zoologia da Universidade Estadual de Londrina (MZUEL) os exemplares serão triados, 

catalogados e incorporados à coleção de peixes do Museu de Zoologia daUniversidadeEstadual 

de Londrina. Serão coletados sob licença SisBio 42829-1 (Fernando Jerep) e após aprovação pela 

CEUA-UEL. 

A identificação das espécies será realizada com auxílio de estereomicroscópio e literatura 

de taxonomia de peixes de água doce (e.g., Graça & Pavanelli 2007, Ota et al. 2018). Os 

espécimes serão caracterizados anatomicamente com estudo morfológico, merístico e de 

padrão de colorido. A contagem e as medidas serão realizadas conforme Fink e Weitzman 

(1974) e modificações por Jerep & Malabarba (2014), preferencialmente no lado esquerdo do 

espécime, com utilização de paquímetro digital com precisão de 0,01 mm e estereomicroscópio 

óptico. 

 

Amostragem e identificação de plantas da mata ciliar 

Plantas da mata ciliar que contiverem estruturas reprodutivas no período de realização do 

projeto serão amostradas. Para isso, porções contendo flor e/ou fruto serão coletadas, 

prensadas e mantidas em estufa a 30 ºC até secagem. Posteriormente, o material será 

congelado para desinfestação e montado em cartolina para constituição de exsicatas. Os 

espécimes serão tombados no Herbário da Universidade Estadual de Londrina (FUEL). Plantas 

também serão fotografadas em campo. As identificações dos materiais serão realizadas a partir 

de comparação com materiais de Herbário e a partir de observação em campo. 

Imagens de satélite recentes serão analisadas e áreas com estreitamento da mata ciliar 

terão a largura da margem medidas em campo utilizando-se de trena. Avaliação da condição de 

continuidade do sistema. 

A influência dos parâmetros físicos e químicos sobre a limnologia do ambiente será 

verificada a partir de Análise de Componentes Principais (PCA) utilizando o programa PcOrd v. 

5.15 (McCune & Mefford 2006). O critério para seleção de componentes será o de broken-stick 

conforme recomendado por Jackson (1993). O Protocolo de Avaliação Rápida (PAR) propostos 

por Silva et al. (2017) será utilizado para avaliação da porcentagem de integridade ambiental de 

cada ponto amostrado. Os ambientes também serão classificados segundo critérios das 

Resoluções CONAMA nº 357 de 17 de março de 2005 e Lamparelli (2004). O Teste de Kruskall- 
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Wallis será utilizado para verificar se existem diferenças entre os parâmetros ao longo do 

Ribeirão do Ema, seguido de teste de Dunn para verificar onde essas diferenças foram 

observadas, sendo estas análises realizadas no programa de estatística PAST (Hammer 2019). 

As estruturas das assembleias de algas, macroinvertebrados e peixes serão avaliadas 

através de parâmetros como riqueza taxonômica, abundância relativa, diversidade através do 

índice de Shannon-Wiener (H’), equitabilidade de Pielou (J), e dominância através do índice de 

Simpson (D) (Magurran 2004). Curvas de coletor baseadas em Jackknife serão utilizadas 

paraverificar a eficiência amostral. O índice de similaridade de Jaccard será calculado a fim de 

comparar a composição biológica ao longo do sistema. Medidas de beta-diversidade serão 

utilizadas como indicadores de possíveis pontos de descontinuidade. Os índices de beta- 

diversidade utilizados serão de (Whittaker 1960b, 1960a, 1972), segundo critérios de diversidade 

proporcional, e o índice de Marczewski-Steinhaus (1 – Jaccard) (Magurran 2004) para 

diversidade diferencial. As matrizes de valores de beta-diversidade obtidas serão 

correlacionadas com matrizes de distância euclidiana dos diferentes pontos amostrais através 

de teste de Mantel. Os índices de Marczewski-Steinhaus foram obtidos através da subtração de 

um menos Jaccard e esta matriz, tanto quanto a correlação do teste de Mantel foram realizados 

através do software NTSYS (Rohlf 1988) Para o teste de Mantel fora adotados nível de 

significância de 5% e 9.999 permutações. 

A relação entre espécies e diferentes condições ambientas será verificada a partir de 

Análise de Correspondência Canônica (CCA) executada utilizando o PcOrd v. 5.15 (McCune & 

Mefford 2006). 

Também serão analisadas as porcentagens relativas de Chironomidae (Chironomidae - 

%) e de Ephemeroptera, Trichoptera e Plecoptera (EPT - %). Serão calculados os índices de 

bioindicação BMWP (Alba-Tercedor 1996), modificado por Loyola e Brunkow (2000) e Toniollo et 

al. (2001) e o ASPT (Average Score Per Taxon). O resultado do índice BMWP será obtido a partir 

de valores indicados para cada família, sendo que a somatória destes valores representa o grau 

de integridade de cada local de coleta (Alba-Tercedor 1996, Loyola & Brunkow 2000, Toniollo et 

al. 2001). O índice ASPT resulta da divisão da pontuação do índice BMWP pelo número de táxons 

encontrados em cada ponto (Mandaville 2002). Um Protocolo de Avaliação Rápida da 

Diversidade de Habitats (PAR’s) (Callisto et al. 2002) será aplicado em cada riacho  analisado com 

o objetivo de avaliar a integridade ambiental. Este protocolo calcula a  somatória de diferentes 

níveis de qualidade dos habitats analisados considerando parâmetros físicos do substrato, 

hidrodinâmicos e da vegetação ripária do entorno. 
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9. RESULTADOS E CONTRIBUIÇÕES ESPERADAS 

Com o presente trabalho espera-se: 

- o mapeamento da área de estudo (área da bacia, hidrografia e hierarquia fluvial), e a 

descrição geográfica do ambiente; 

- a caracterização física e química das águas do Ribeirão do Ema; 

- o levantamento da fauna e flora aquáticas e da mata ciliar; 

- o diagnóstico geral da bacia para a proposta de ações interventivas. 

 

 
10. CRONOGRAMA DE ATIVIDADES 
 

ATIVIDADES MÊS 
1º 2º 3º 4º 5º 6º 

Caracterização e delimitação da área de estudo X X X X X X 
Produção de mapas de caracterização X X X X X X 
Coleta de água para análises físicas e químicas X X  X X  

Realização de análises físicas e químicas X X  X X  
Coleta de água para análises bacteriológicas X X  X X  

Realização de análises bacteriológicas X X  X X  
Coleta de material ficológico X  X  X  

Análise e identificação do material ficológico X X X X X X 
Coleta de macroinvertebrados aquáticos X   X   

Análise e identificação de macroinvertebrados aquáticos X X X X X X 
Coleta de peixes  X     
Análise e identificação dos peixes X X X X X X 
Coleta de plantas da mata ciliar X X X X X X 
Análise e identificação de plantas X X X X X X 
Análises estatísticas X X X X X X 
Proposta de planos de intervenção      X 
Relatório Parcial X X     

Relatório Final      X 
 
 

11. METAS, INDICADORES E ENTREGÁVEIS 
 

Metas Indicadores Entregáveis 
1) Caracterização geral do 
ambiente 

Mapas de características 
geográficas e climatológicas 

Relatório impresso constando plano de 
trabalho para elaboração do diagnóstico, mapa 
de delimitação da área de estudo (área da 
bacia, hidrografia e hierarquia fluvial), mapa de 
caracterização dos tipos de solo, mapa de 
declividade, hipsometria, formas de vertentes 
e, mapa de uso do solo e mapa de 
caracterização climatológica. 
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2) Levantamento preliminar das 
condições bióticas e abióticas do 
sistema aquático 

Dados de diversidade de espécies 
aquáticas e de variáveis físicas e 
químicas da água 

Relatório impresso contendo o inventário 
preliminar das espécies de algas aquáticas, o 
inventário preliminar dos grupos de 
macroinvertebrados aquáticos, o inventário 
preliminar de peixes, o inventário das espécies 
da mata ciliar, a caracterização física e química 
preliminar da bacia, e o mapeamento das 
áreas de conflito de uso (legislação ambiental). 

3) Construção de diagnóstico 
ambiental da bacia do Ribeirão do 
Ema 

Dados de diversidade de espécies 
aquáticas, de variáveis físicas e 
químicas da água e do ambiente, e 
relação entre eles. 

Relatório final impresso com a caracterização 
da evolução de uso do solo da bacia, a 
caracterização dos pontos mais suscetíveis à 
erosão na área da bacia, a caracterização física 
e química da água da bacia; o inventário de 
algas, macroinvertebrados e peixes, o 
mapeamento dos pontos de descontinuidade 
biológica do sistema aquático, o diagnóstico 
geral da bacia, e plano de ações de mitigação e 
remediação de impactos ambientais da bacia. 
Apresentação remota, através da plataforma 
Google Meet, dos resultados do diagnóstico 
para a Secretaria de Agricultura e Meio 
Ambiente e o Conselho Municipal de Defesa do 
Meio Ambiente (COMDEMA). 

 
 
 

12. ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO 

O trabalho será acompanhado através dos indicadores e da sequência de atividades 

realizadas e dos relatórios parciais, desempenho dos custos e do prazo, através do 

gerenciamento de riscos, com o acompanhamento e resolução das dificuldades apresentadas, e 

como gerenciamento do encerramento do projeto através da entrega de relatório final e 

prestação de contas. 

12.1 – A avaliação de resultados obtidos, no cumprimento de metas de desempenho e 

observância de prazos pela Fundação de Apoio, será usada para o aprimoramento de pessoal e 

melhorias estratégicas na atuação perante a população e a Universidade Estadual de Londrina, 

visando ao melhor aproveitamento dos recursos a ela destinados.  

 

13. CUSTOS E FINANCIAMENTO DO PROJETO 
 
 

Descrição Qtd/
mês 

Valor 
unitário 

M
ês 

Total 

  1º 2º ao 5º 6º  
Combustível para viagem 3 900,00 900,00 900,00 900,00 2.700,00 
Diária alimentação (para 
cinco pessoas em três 
expedições de dois dias) 

20 69,00 1.380,00 828,00 1.380,00 3.588,00 

Bolsa Inic. Extensionista (*) 5 400,00 2.000,00 2.000,00 2.000,00 6.000,00 
Bolsa Técnico - Servidor UEL 
(**) 

1 700,00 700,00 700,00 700,00 2.100,00 

Bolsa Apoio Técnico (***) 3 700,00 2.100,00 2.100,00 2.100,00 6.300,00 
Bolsa pesquisador 5 1030,00 5.150,00 5.150,00 5.150,00 15.450,00 
Seguro viagem 14 1,20 16,80 4,80 16,80 38,40 
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Anotação de 
Responsabilidade Técnica 
(ART - CRBio-7) 

1 49,64 49,64 - - 49,64 

Camisetas identificadas 15 35,00 525,00 - - 525,00 
Análises físicas e químicas 
(15 análises em 10 pontos 
por mês) 

150 29,00 4.350,00 - 4.350,00 8.700,00 

Análises bacteriológicas 10 50,00 500,00 - 500,00 1.000,00 
Impressão A3 10 10,00 100,00 100,00 100,00 300,00 
Centrífuga Excelsa Flex 3400 1 9.900,00 - - 9.900,00 9.900,00 
Chapa Aquecedora 
Analógica Alumínio 
Bio CAA 1100, 
Plataforma de 
aquecimento: 30 x 
40 cm 

1 1.090,00 - 1.090,00 - 1.090,00 

Computador Intel® Core™ 
i7-1165G7 (2.8 GHz até 4.9 
GHz, cache de 
8MB, quad-core, 10ª 
geração) Windows 10 
Home Single language, de 
64 bits - em Português 
(Brasil), Placa de vídeo 
dedicada NVIDIA® 
GeForce® MX250 com 2GB 
de GDDR5 Memória de 8GB 
(1x8GB), DDR4, 2666MHz, 
SSD de 256GB PCIe NVMe 
M.2 

1 6.300,00 - - 6.300,00 6.300,00 

Álcool 92.6 50 18,00 1.044,00 - 1.692,00 2.736,00 
Frascos 668 3,50 - 2.338,00 - 2.338,00 
Botas de segurança 10 150,00 1.500,00 - - 1.500,00 
Macacão impermeável 8 170,00 1.360,00 - - 1.360,00 
Peneiras 2 30,00 60,00 - - 60,00 
Bandejas plásticas 6 30,00 180,00 - - 180,00 
Bateria para Drone DJI Mavic 
Pro 2 

1 1.200,00 - 1.200,00 - 1.200,00 

Subtotal   21.915,44 16.410,80 35.088,80 73.415,04 
UEL (7,5%)   1.835,37 1.835,37 1,835,37 5.506,11 
FAUEL (7,5%)   1.835,37 1.835,37 1.835,37 5.506,11 
Total do projeto   25.586,18 20.081,54 38.759,54 84.427,26 

 
- DAS BOLSAS: 
(*) Bolsa de Iniciação Extensionista – será destinada aos estudantes de graduação da UEL; 
(**) Bolsa Técnico – Servidor da UEL – será destinada ao servidor Edson Santana da Silva, 

Agente Universitário de Nível Médio – graduado, lotado no Departamento de Biologia Animal 
e Vegetal/Centro de Ciências Biológicas/CCB – o servidor exercerá atividades (motorista, 
logística e preservação de material biológico) que não coincidem e não se sobrepõem com 
aquelas para as quais está contratado e será exercida dentro no horário de trabalho do 
servidor; 

(***) Bolsa Apoio Técnico – será destinada a estudantes de pós-graduação ou pós-graduados. 
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14. CRONOGRAMA FINANCEIRO DE DESEMBOLSO 
 

O Projeto totaliza o valor de R$ 84.427,26, a ser financiado pela Prefeitura Municipal de 

Rolândia através do Fundo de Meio Ambiente. 
 

Descrição Pagamentos   

 Até 15 dias Até 40 dias Até 180 dias 

Combustível para viagem 1.350,00  1350,00 
Diária alimentação para cinco pessoas em três 
expedições de dois dias 

1.794,00  1794,00 

Bolsa IC 2.000,00 2.000,00 2.000,00 
Bolsa Técnico - Servidor UEL(*) 700,00 700,00 700,00 
Bolsa Apoio Técnico 2.100,00 2.100,00 2.100,00 
Bolsa pesquisador(*)  15.450,00  
Seguro viagem 38,40   
Anotação de Responsabilidade Técnica (ART - 
CRBio-7) 

49,64   

Camisetas identificadas 525,00   
Análises físicas e químicas (15 análises em 10 
pontos por mês) 

4.350,00  4.350,00 

Análises bacteriológicas 500,00  500,00 
Impressão A3 200,00  100,00 
Centrífuga Excelsa Flex 3400  9.900,00  
Chapa Aquecedora Analógica Alumínio 
Bio CAA 1100, Plataforma de 
aquecimento: 30 x 40 cm 

 1.090,00  

Computador Intel® Core™ i7-1165G7 (2.8 
GHz até 4.9 GHz, cache de 8MB, quad-core, 
10ª geração) Windows 10 Home Single 
language, de 64 bits - em Português (Brasil), 
Placa de vídeo dedicada NVIDIA® GeForce® 
MX250 com 2GB de GDDR5 Memória de 8GB 
(1x8GB), DDR4, 2666MHz, SSD de 256GB 
PCIe NVMe M.2 

  6.300,00 

Álcool 92.6 2.736,00   
Frascos  2.338,00  
Botas de segurança 1.500,00   
Macacão impermeável 1.360,00   
Peneiras 60,00   
Bandejas plásticas 180,00   
Bateria para Drone DJI Mavic Pro 2  1200,00  
Subtotal 19.443,04 34.778,00 19.194,00 
UEL (7,5%) 1.835,37 1.835,37 1.835,37 
FAUEL (7,5%) 1.835,37 1.835,37 1.835,37 
Total do projeto 23.113,78 38.448,74 22.864,74 
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15. RESSARCIMENTOS 
 
 

Caso haja desistência do projeto, o agente financiador não poderá ser ressarcido quanto aos 

produtos já entregues. 

 

16. EQUIPE 
 
 
NOME CENTRO/DEPARTAMENTO REGIME DE 

TRABALHO 
FUNÇÃO NO 
PROJETO 

CARGA HORÁRIA 
SEMANAL 
DESTINADA AO 
PROJETO 

Weliton José da 
Silva  
Docente 

Centro de Ciências 
Biológicas/Depto. de 
Biologia Animal e Vegetal 

40h (TIDE) Coordenador - 
Caracterização 
ficológica e 
limnológica 

4 h 

Marciel Lohmann  
Docente 

Centro de Ciências 
Exatas/Depto. de 
Geociências 

40h (TIDE) Colaborador – 
Caracterização 
geográfica e 
limnológica 

2h 

João Carlos Alves  
Docente 

Centro de Ciências 
Exatas/Depto. de 
Química 

40h (TIDE) Colaborador – 
Caracterização 
física e química da 
água e 
caracterização 
limnológica 

2h 

Gustavo Monteiro 
Teixeira 
Docente 

Centro de Ciências 
Biológicas/Depto. de 
Biologia Animal e Vegetal 

40h (TIDE) Colaborador – 
caracterização de 
macroinvertebrados 
aquáticos e 
caracterização 
limnológica 

2h 

Fernando 
Camargo Jerep - 
Docente 

Centro de Ciências 
Biológicas/Depto. de 
Biologia Animal e Vegetal 

40h (TIDE) Colaborador – 
Caracterização da 
ictiofauna e 
caracterização 
limnológica 

2h 

Edson Santana da 
Silva 
Agente 
Universitário – 
Nivel Médio 

Centro de Ciências 
Biológicas/Depto. de 
Biologia Animal e Vegetal 

40h Colaborador - apoio 
técnico do projeto 

2h 
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ANEXO II 
 

PRÓ-REITORIA DE EXTENSÃO, CULTURA E SOCIEDADE (PROEX) 
DIRETORIA DE PROGRAMAS, PROJETOS E INICIAÇÃO EXTENSIONISTA 

DIVISÃO DE PROJETOS E INICIAÇÃO EXTENSIONISTA 
 

RELATÓRIO DE ATIVIDADES EXECUTADAS – PAS/PEPE 
 

PROJETOS DE ENSINO, PESQUISA OU EXTENSÃO (PEPE) 
 (Resolução C.A. nº 009/2012) 

 
 

I) RELATÓRIO DE ATIVIDADES EXECUTADAS (PROEX) 
. De acordo com o Art. 12 das Resoluções CA n. 008/2012 (PAS) e 009/2012 (PEPE), 
o Relatório de Atividades Executadas (PROEX) deverá ser apresentado à Convenente 
pela coordenação do projeto, por meio deste Formulário, no prazo de 30 (trinta) dias 
após o término do projeto/convênio. 
 

RELATÓRIO DE ATIVIDADES EXECUTADAS (PROEX) 
 

PRORROGAÇÃO (*):      (     )                      FINAL:           (     ) 
 

PERÍODO DO RELATÓRIO: ____/____/____ a ____/____/____ 
(*) – Prorrogação – aplicável somente para prorrogação de prazo do Plano de Trabalho, cuja duração for 

inferior à vigência do Convênio. 
 

CARACTERIZAÇÃO DO RELATÓRIO 
 

PROGRAMA DE ATENDIMENTO À SOCIEDADE (PAS):             (      )  
  
PROJETO DE ENSINO, PESQUISA OU EXTENSÃO (PEPE):      (      ) 

 
 

I – IDENTIFICAÇÃO DO COORDENADOR, PROJETO E CONVENENTE 
 
Nome do(a) Coordenador(a): 
Centro: Departamento: 
 
Número de Cadastro do Projeto: Término do Projeto/Convênio: 

____/____/____ 
Título do Projeto: 
 

CONVENENTE: 
 
FAUEL: (    )            HUTEC: (    )       OUTRA (especificar):__________________ 
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I – ATIVIDADES DESENVOLVIDAS NO PERÍODO INFORMADO 
 
 
 

. Estabelecer a relação entre os Objetivos propostos e as Metas realizadas e não realizadas. 
 
 

II – RESULTADOS OBTIDOS (se necessário utilizar folhas anexas) 
 
 
 
 

. Relação entre as Metas realizadas e os Resultados Obtidos; Impacto da ação quanto às transformações 
provocadas na realidade do público alvo atendido em função das ações do projeto; Contribuições para o Ensino e a 
Pesquisa; Interação Dialógica entre os atores da ação e o público alvo atendido. 
 
 

III – PÚBLICO ALVO ATENDIDO (no período do Relatório) 
 

Ano 
Qtde. Público alvo (*) Local (**) Bairro Cidade/Estado  

 
     

      
      

(*)Público alvo – Ex.: Professores de 1o. grau da Rede Pública Estadual; (**)   Local – Ex.: Colégio Estadual 
Professor Vicente Rijo.  
 
 

IV – FORMAÇÃO DO ESTUDANTE 
 
 
 

. Reflexos da ação no processo de formação acadêmica dos estudantes, entre outros aspectos que julgar 
pertinentes. 
 
 

V – DIFICULDADES – OPERACIONAIS E/OU ACADÊMICAS 
Operacionais (Administrativas): 
 
Acadêmicas: 
 
 

VI – AVALIAÇÃO 
 
 
 
Descrever: a) relação entre os instrumentos de avaliação informados na proposta do projeto e aqueles efetivamente utilizados 
durante a execução; b) foi utilizado instrumento de avaliação realizado pelo público-alvo? Quais os resultados da avaliação 
realizada pelo público alvo. 
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VII – CONCLUSÃO (RESUMO) 
 
 
 

. Apresentar o Resumo da Conclusão do Projeto, nos moldes exigidos em Periódicos Especializados. 
 
 
 

VIII – DISSEMINAÇÕES (resultantes das ações do projeto) 
 
 
 

. Informar a Referência Completa das disseminações resultante das ações do projeto, classificando-a de acordo 
com os códigos da Tabela de Produção e Pontuação do PROINEX (disponível no endereço www.uel.br/proex, 
MENU – Bolsas de Iniciação Extensionista). 
 
 

Londrina, PR, ____/____/____ 
 
 

 
_____________________________________ 

assinatura do coordenador(a) 
 
 
 
 
OBSERVAÇÃO: 
 
ESTE RELATÓRIO DE ATIVIDADES EXECUTADAS DEVERÁ SER 
ENTREGUE PELA COORDENAÇÃO DO PAS/PEPE À INTERVENIENTE, À 
QUAL CABERÁ A RESPONSABILIDADE DE JUNTÁ-LO AO RELATÓRIO 
FINANCEIROFINAL (modelo disponível no endereço: 
(http://www.uel.br/proplan/portal/pages/diretoria-administrativa/custos.php) E PROTOCOLÁ-
LOS, NUM ÚNICO PROCESSO PARA A UEL. 
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